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MBU DISTINCTO APIGO: 

Não venho abaridear-me com os malsiris officio- 
sos que se empenham em supplantar os palinuros 
da governay8o publica, denegrindo caracteres, e aci- 
calando armas ignobttis; riem tflo pouco mancom- 
muriar-me com aquelles a quem as ambi~ões  firo- 
prias ou as miinificencins do poder coriverteram em 
thuriferarios dos oraculos ministeriaes. 

O que lhe offereço 6 um modestissimo estudo d e  
direito administrativo, e nada mais. Pensei livre- 

mente, e despreoccupadamente escrevi. 
Escasseia-me tanto a fé na resultante dos lutas 

partidarias accesas em a nossa arena politica, que 
nada me estimula a cingir a malha e entrar na es- 
tacada para terçar lanças em pr6 de qualquer dos 
campeadores. 

Oiça uma confissão muito ingenun: 
Quando das dores proprias me A (lado levantar os 

ollios para os dores puhii~as, deixo-ine tomar de 



um desalento tão profuiido, que a rcvczes se me 
atitollia como impo~sivel o atalhar o esfacelamento 
da nossa pobre nacionalidade. 

O que de mim confesso, prcadivinho-o em mui- 
tissimas conwicncias. 

Não communso pois no programma de tal ou tal 
partido dii nossa desnorteada politica militante. 

A ininliii ba~ideira está enrolada e occiilta tio meio 
diis miserias publicas, ao lado do povo qiie soffre, e 
dtis prcpoteiicias qiie o esmagam. Se propicias vcn- 
tos a agitassem um di;i oiidc campeia a iminoralidade, 
u opprcssiio e o egoismo, poderiamos 5aiidar nas 
mãos da justiça o Iiibaro da liberdade. 

Não se me affiguram de todo o po~ito ociosas 
estas poucas palavras: o nosso acanhada e viciosa 
educação politica leva muita gentc a suspeitar da 
rnais iiinocente manifestação de  uma crença, e a 
deletrear profissses de fb ~iiaqiiillo qiie em verdade 
nfio passii de um trabalho t;io itidclbenderite como 
desiimbicioso. 



Se estudurmos attentamente os origens; os ele- 
inentos e as evoluqbes historicas dos instituiçbes 
iiiunicipaes, surprehende-nos sobremodo que os pu- 
1)licist.a~ e os legisladores dos passados tempos hajam 
cm seus trabalhos cedido um logar secundario a 
essas instituiçbes, e que os legisladores e publicístas 
de hoje rtem sempre se empenhem em alliar as 
exigencias de uma epoca liberal com as convenieri- 
cias e necessidades dii communa, e com a verda- 
deirs nrtursza do muriicipalismo, 



O municipio, o concelho, a communa, -pala- 
vras cuja synonymia n8o discutiremos por agora,- 
representam uma idba intimamente vinculada 8 idba 

de  sociedade. Desde que existe a sociedade, existe a 
communa, nóo a communa que no seculo XII se le- 
vantou do seio do feudalismo, poderosa e armada 
como a Mirierva da fabula, nem a communa flores- 
cente da America do Norte no seculo XIX, mas a que 
se formou'qunndo os liomens, chamados pela natu- 
reza a viver em commum, obedeceram 8 lei da li- 
berdade e á lei da necessidade, e constituiram a pri- 
meira associaçiio. 

O Iiomem precisa de associar-se, como precisa de  
vivcr; pertence 8 sociedade como pertence 8 natu- 
reza: deve a esta os primeiros elcnieritos da vida, 
c os complementares áquella. As forças individuaes 
iiào bastam ao desinvolrimento e aperfeiçoamento 
progressivo do liomem: a necessidade de mutuo au- 
xilio obriga-nos a ver, em cada sociedade humaiia, 
iim facto natural, de  todo independente de convençòes 
proprias, e de iiitérvcn~firs alheias. 

Embora as coiidiçbes que regulam a vida de  iirn 

povo sejam filhas de um coritracto social, a theoria 
de Rousseau 6 inadrnissivel quando o pliilosopho de 
Genebra a esteride no facto e ao momento da asso- 

c i a @ ~ .  Podem os legisladores pretender a regulameri- 



taçao dos poderes municipaes, podem pretender alar- 
gar ou restringir a Brea das-communas; o que na0 
poderào nunca 6 crear o municipio, e insuflar a vida 
local nessas arterias em que circula o germen da 

liberdade e da civilisação. 
O phenomeno importantissimo da formação espoii- 

tanea das communas nào encontrou ainda contesta- 
çòes fundadas: e,  sobre evidenciar o vigor da con- 
sciencia humana, 12 a consagraçáo eterna da soberania 
tlo povo. Como na consideração abstracta dos ele- 
rrientos constitutivos da natureza humana não se nos 
ciilpara um homem mais virtuoso nem mais instruido 
que outro, e como ha interesses communs que tem 
de ser mantidos e equilibrados por uma soberania 
que não olfenda o principio da igualdade humana 
riem a liberdade iridividual, apparece a soberania da 
commuriidade. 

Esta soberariia attesta que, assim como o homem, 
rios actos que sc referem exclusivamente 8 sua indi- 
vidualidade, não deve ser einbaragado, nem ainda 
mesma dirigido pelo poder collectivo, assim n com- 
muna, em seus iiiteresses exclusivamente locaes, não 

deve ser domiriada por poderes que, em nome da 
unidade, tendam a regular ou alterar os direitos e 
as tradiyòes do municipio. 

O municipio, soberano e independente á face do 



direito, pocterii legitimamente levnritar a baitdeirii 
da sua autoriomia em frente das invasões de  qiral- 
quer poder central. Desde qiie um grupo de  homens 
estabeleceu relações de  visinhariqa e interesses com- 
munq, e desde que se submetteu a certas condições 
de  solidariedade, formou um organismo politico e 
independente em que manifesta o seu movimento 
proprio, a sua existencia autonoma. Encravar as 
rodas d'esse maquinismo, suspender esse movimento, 
ferir as garantiasmunicipaes, serft scmpre um insiilto 
ao direito, um crime de lesa liberdade. Na historia 
de todos os povos raro se volrern paginas, em qiitt 
niio caisse uma riodoa d'esse crime. A justiça cha- 
marii o passado e o presente ao tribunal da historia, 
e Deus sabe se ella n8o despedir6 o mesmo ariathema 
sobre os tempos que v30 e sobre os tempos que foram! 

O despotisino, qiie, sob todas as formas, em todos 
os seculos e em todos os povos, tem illudido a cori- 
sciencia Iiiimaria, e formulado leis contra a lei do 

progresso, voltou semprc a sua força e o seu arbi- 
trio coritra as iiistituiqões municipaes, centros de 
vida e e\emeritos de  civilisaç8o. 

Depois dc atravessar epocas de  esplendor e ep&as 

de decadericia, desde o seu glorioso genesis rios secu- 
10s ri e XII ate ií actualidade, a communa tende 

hoje n rccot~qiiistar direitos que lhe foram absorvi- 



dos, e a manter illesas as tradições que a nobili- 
tam. A revoluqâo foraleira do seculo xii  demonstra 
a impossibilidade de  se extinguir rio seio do povo a 
consciencia da siia dignidade; a historia do absolu- 
tismo, desde o seculo xiir ,  gravou em bronze a sen- 
t e n ~ a  condemnatoria das soberanias que se basea- 
ram no direito diuino, ou no privilegio, ou na força ; 
o movimento philosophico do seculo xvirr, dando 
vida ao3 direitos individuaes, e a philosophiii poli- 

1ic.u da democracia no seculo x ix ,  desirivolverido o 
direito de  associaçào e o principio da solidariedade 
Iiiimana, - instillaram no muriiçipio um sopro de  
vida no"o, fecundo, ciijas conseque[icias, riecessarias 
I: legitimas, seriío a iriaujiurayâo do goveriio do ?ovo 
pelo povo. 



O despertar das eoniinq ao despedir do  anrio 
mil, foi uma revoluçtio e foi IRW treaçao. Os velhos 
municipios romanos foram apenas, na phrase de  um 
escriptor notavel, o vaso material em que appareceu 
u cornmunn. A organisação politica da communa, 
sem modelos riem exemplos na historia antiga da hu- 
manidade, lançou as bases 6 futura regeneragao so- 
cial, desalgernou para sempre os servos da gleba, e 
levantou a dignidade individual, esmagada pelos ini- 

migos do povo. 
Pesava sobre a Europa essa noite secular e pavo- 

rosa que se chama idade media. Haviam-se empe- 
nhado em lutas e odios reciprocos os reis e os papas. 
O papndo, que infundadamente acreditara ria possi- 
bilidade do estabelecimento de  uma theocracia uni- 
versal, invidara todos os esforços para absorver no 

seu despotismo o despotismo de todos os reis; e, 

antes que o mundo presenciasse a alliança do Estado 
com a Egreja, alliança aliás ficticia, ~romovida pelo 
systema concordatario, teve de  presenciar a reacção 
que n Egreja despertava no Estado, e as pugnas 



~iirigrentas em que os dois coriteridores, esquecidos 
110s interesses sociaes, perdiam a forca e o presti- 
gio, fazendo, mau grado seu, com que os povos pro- 
curassem por si a segurança propria, a manutençilo 
das suas garantias, e a satisfação das necessidades 
locaes. 

Com a decadeiicia do poder real, elevou-se e nlar- 
,~ i -h t .  O poder feiidril. Os grandes proprietarios tor- 
irrim-se outros tantos soberanos, de quem eram sub- 
{tos todos os que habitavam em seus dominios. 

As arbitrariedados e a ferocidade, que caracteri- 
im tis primeiras phases da historia do feudalismo, 

iião conseguiram que o povo, sacrificado embora 6 
servidào da gleba, nào se desinvolvesse em popula- 
,..ao, e obrigaramos povos-servos a peiisar ria sua eman- 
ipayilo, e a preparar-se para a hora solemne do 
vsgnte. 

A sociedade padecia, mas a sociedade ia aalvar-se. 
:. m politica, diz um pensador, o medico do povo 6 
I 1)roprio POVO. A pathologia instirictiva de um povo 
l i ~ t :  ilofl're descobrira a natureza daquella grande 
I I I ~ I  midade social, e vira que s6 a liberdade lhe ser- 

\iria de  panaceia. 
A voz da liberdade as classes urbanas levaritaram-se 

oiitra o regimen feudal ; o povo que trabalhava e 
)I,rtIt.cin rengiii contra o militarismo orioso e despo- 



tico ; por meio de  iiisurreiçòes, mais ou menos vio- 
lentas, constituiu-se o municipulismo ; e as commu- 
lias, tornando-se pessoas juridicas, tomaram sobre si 
a gerencio d o s  interesses municipaes, e exerceram 
a soberariia que o feiidalisrno e os reis Ihes haviam 
usurpado. 

Esta graiide revoluciio social, que nos seculos XI 
e xir trarisfigurou a Italia e a Frant~a, a Inglaterra 
e a Allemanha, n lo  podia deixar de reflectir-se em 
Portugal. 



Arites da furdação da monarquia portugueza, o 

nosso municipalismo, - tomada a palavra na sua 
nccepçiio mais geaerica,-não differia essencialmente 
do muriicipio castelliano c leonez. A acção muiiicipttl 
achava-se peiada pelo codigo wisigotliico e pelos cano- 
fies dos coricilios, apezar das alterações que o direito 
coiisuetudiriario ia introduzindo na legislacão escri- 
pta. Na epoca dos foraes, em que os povos acordaram 
para a vida miinicipal, foi que o nosso paiz, levado 
pela corrente das iddas novas, impellido pelas necessi- 
dades proprias, e ambicioso de  autoriomias locaes, 
partilhou o movimento das communas estrangeiras. 
A epoca dos foraes pode dizer-se uma epoca de 

desceritralisaç'io admiirislrativa. Os potos, emancipa- 
dos da tutela do potlcr central pelas carlas, ou leis 
particulares. em que o senlior das terras, ou o rei, 
09 cabidos ou os bispos, Ihcs outorgavam a liberdade 
inunicipal, elegiam os seus magistrados, administra- 
vam-se por si, libertavam-se das prepotencias do 

clero e da nobreza, e trabalhavam surdameute na 
grande obra da Ftiaão das claaen. 



O desinvolvimento dos foraes entre n6s, coincidiiitio 
com o desinvolvimeoto geral das communas, dni#i 
do tempo de  Saricho I. Apezar dos foros, serviço.+. 

jugadas, e de  outrm muitos impostos que pelos 1 1  - 
raes se exigiam aos pobos em troca da liberdade, , 

perogativas municipaes compensavam esses sacrif3- 
cios ; e os mrinicipios, já proprietarios e independeri- 
tes, tinham geralmente recursos para fazer rosto a 

esses encargos e regular os seus interesses de  ordem 
civil, judicial e administrativa. 

A importancia e a independencia que o munici- 
palismo adquirira entre n6s com a legislação fora- 

leira, explica q a c g o  poderosa e a salutar influencia 
do terceiro-estado nas cdrtes que se celebraram nos 
primeiros seculos da nossa monarquia. 

Ainda que o hcto  das leis geraes denuncia que a 
independencia dos municipios j á  nào era táo levun- 
tada, que a náo curvasse um certo numero de  rela- 
ções com o poder central, 6 todabir certo que, nas 
cdrtes celebradas desde o reinado de Affonso 11 atb 
ao de Joáo I, se tiveram em merecida conta muitas 
reclainaç8es dos r e p r e s e n u - -  do povo, e se consi- 
gnaram numirosas g a p i  prerogativas munici- 
pses. Nas ukps r e u d a a  em Coimbra no aniio de  
1 2 1  1, deterqiinou-se que as povoagóes elegessem 
os seus juizes, e que estes náo mais fossem eleitos 



pelos senhores. em cuja dependcriciii sc: ~ ~ i l ~ ~ ~ i i i i l i i i  

ficarem; concedia-se a todos a liberdade do ciisii- 
mento, tornando-o independente da licença dos po- 
derosos e dos nobres; e, a par de  outras franquias 
populares, legislou-se sobre liberdade de  commer- 
cio e de industria, consoante o permiitiam as ideiis 
daquella epoca. As cdrtes d e  Leiria, em 1257, esta- 
beleceram a inviolabilidade do domicilio,% pozerani 
termo a muitas arbitrariedades judiciaes, consignando 
nas suas leis o grande principio da proporciona- 
lidade entre os delictos e as penas. Affonso i i r  

procurou remediar u desigualdade do imposto; e, 

vendo que este vexava espe.cialmerite o povo, obri- 
gou O clero a concorrer lambem para as tfcspesits 
do Estado. 

Mas, 8 proporçao que a aristocracia e o clero 
decaíam, o monarca já nao precisava de  fazer causa 
commum com o povo, e começou a cercear-lhe as 
garantias. 

Fundara-se a escola de Bolonha ; renascera o di- 
reito romano ; e as tradiçóes do cesarismo, postas 
pelos legistas ao serviso das ambições reaes, eleva- 
ram o poder dos reis e deixaram na sombra os di- 
reitos e as tradições do povo. 

A estas circumstancias accresceu, entre nós, a 
g r i l i i t~c  fama das nossas conquistas e desrobertas. Por- 

* * 



tugal era prospcro em tempos d e  JoBo 11 e de  D. Ma- 
iiriel, mas daquelln prosperidiide que 6 a ante-manhã 

' da decadencia e da riiina das 1ia~6es.  O povo julga- 
va-se feliz, porque dos seus estaleiros safam cada 
hora centenas de naris, que, regressando ao Tejo, 
faziam de  Lisboa um emporio universal, em que se 
amontoavam as especiarias da India e as riquezas da 
America. ' 

A illusáo tiào podiii ser duradoira. ]O ephemera a 
felicidade de um pdvo que, enamorado d o  sua riqueza 
material, esquece a independencia e a riqueza mo- 
ral, que s30 a melhor garantia do seu futuro. O povo 
estava rico, mas b povo era escravo. Os municipios 
haviam perdido as suas regalias, a troco do punem 
et circenses; a idea de liberdade, dc patriotismo, de  
espirilo civico, apagara-se quasi no meio dos nossos 
falsos esplendores do seculo xv; e ,  quando iim po\o 
ncceita algemas sobre que dorme como num cabeça1 
de  Llores, se a tez da consciencia o nUo accorda num 
momento de febre e de energia, deixa-se tomar 
de uma paraljsia lenta, ~ ~ e r d e  o sentimerito da sua 
dignidade, e morrc. 

E Portugal morreu. 
Quando o poder monarquico, o jesuitismo e a in- 

quisi~ao,  tinham envenenado o sangue generoso do 
povo portiigritbz, o espirito da conquista, como man- 



datnrio d'esta trindade fatal, talhava-nos a morta- 
Ilia, e rasgava-nos a sepultura nos areaes de Alca- 
cer-Kibir. 

Houve braços vigorosos que tentaram revocar-nos 
h vida em 1 W O .  O novo Lazaro levantou-se, mas 
nho deu rim passo. Ficou-se a olhar para o passado, 
reverido-se nas glorias que lhe minaram a ruina, e 
entregou-se nos braços do despotismo real. 

Decaia o povo e decaiam as institui~ões munici- 
paes, porque decaia u liberdade. Confundiram-se, 
em todos os concelhos, as funcçòes judiciaes com 
as funcções administrativas. A administraçho local 
tornou-se attribuição, não s6 dos corpos eleitos pelo 
municipio, senão tambem dos magistrados nomeados 
pelo poder central. O direito de  propriedade foi bar- 
baramente ferido pela lei das sesmarias; os direitos 
do trabalho, da.industria %do commercio foram cer- 
ceados pelas taxas impostas aos jornaleiros, e pela 
proliibiçlio de  se exportarem mantimentos e de  se 
venderem onde se compravam. 

Hajam vista ns Ordenaçòes, e firmar-se-ha a con- 
vicgho de que o engrandecimento do poder central 
custou a decadencia dos concelhos e o esmorecimento 
progressivo da vida municipal. Apezar da reforma 
que as Exiravagantes levaram bs Ordenaçõei, e ape- 
zar da lei de  19 de junho de  1790 e do alvarb de  

. . 



7 de janeiro de 1792, os municipios nâo progredi- 
ram, nem a admiriistraçilo tinhii melhorado de con- 
diçòes, quarido no seio de Portugal se accendeu a 
energica e gloriosa revoluyiio de 1820. 



Portugol, abandonado por um rei indolente hs 
especulações da Inglaterra e Bs extorsões da Franca ; 
vilipendiado na pessoa de  Gomes Freire pelos d e l e  
gados da cdrte e pelas vinganças de Beresford ; co- 
nhecedor dos direitos humanos, declarados a todo o 
muiido pela grande voz da revolução franceza ; deli- 
ciado pelo hymno eterno de Riego, despreridido aos 
ventos da peninsula hispanica pela insurreição de Ca- 
diz; offendido pela arbitrariedade com que os impos- 
tos Ilie eram exigidos peln cdrte do Rio de Janeiro: 
viu, como as commurias do seculo xri, que s6 ria 
forr,a propria e na iniciativa popular encontraria 
:alvagão. 

Nas cdrtes constituintes de  1820 estavam repre- 
sentadas as aspirações e a consciencia do povo por- 
tuguez. Os regeneradores, que nessas cortes toma- 
ram assento, sabiam que a liberdade e a prosperi- 
dade das nações derivam da prosperidade e da liber- 
dade dos municipios, e niío podiam deixar de voltar 
attenções e cuidados para a iiece~sidade urgeritis- 

.irno de uma reforma administrativa, 



Ha todavia um facto que embaraçava a reforinii 
immediata na administraçáo, facto que tem sido des- 
prezado, senão desconhecido, de  legisladores de  cre- 
dito, e que de certa não passou desapercebido ao 
poder legislativo de 1820: 6 que a reforma admi- 
rristrativa depende essencialmente da reforma politica. 
A alliança da centralisação politica com a descen- 
tralisação administrativa B a bandeira daquelles mo- 
derados, que sacrificam as liçbes da historia e os 
principias da philosophia politica a uma iiidole vaga- 
mente conciliadora, e a um eclectismo mal definido 
e peormerite fundado. Quando se quizer que a legis- 
lação de um paiz seja harmonica e homogenea, hn 
de imprimir-se o cspirito do codigo politico em os 
codigos administrativo, civil, commercial, etc. A 
acyão admiiiistrativa ser8 tanto mais descentralisada, 
quanto mais liberaes forem as instituiçães politicas. 

Formuloii-se e decretou-se pois a Consliluição de 
1822, e com ella se abriu campo a uma profunda 
reforma administrativa. Este notahilissimo codigo 
separou do poder judicial o administrativo; estabe- 
leceu a independencia da administração, e bascou-;i 
iin soberania pol)ular; deslemhrou-se dti tutela do 
poder ceritral sobre o local, e nas mãos das cama- 
~ H S  municipaes collocoii o governo completo dos 

concelhos; garantiu a liberdade de  pensamento e 



de acçlio, e deu aos corpos administrativos ii impor- 
tancia que os seculos anteriores lhes haviam extor- 
quido. 

Náo quiz porCni a ma fortuna que lograssemos 
uma reforma administrativa accommodada aos prin- 
c ip io~  consignados na Consiituiçiio de 1822. A con- 
tra-revolu~ito de 1823, restaiirarido o governo abso- 
luto, impediu a realisação imrnediata das reformas 
liberaes, e preparou o fatal eclipse qiie ciisombrou 
a nossa era liberal desde 1823 a 1832. 

.To& Xavier Mousioho da Silveira foi entre nós o 

primeiro homem de Estado que devéras se empenhou 
no melhoramento da administracão publica, procu- 
rando approsimar as siias r~formns aos mais elevados 
priricipios liberaes. 

A Caria Cotlsiitt~cional hiivia infelizmente siip- 
plantado a Constituição de 1822. Na Caria não 
estavam consignados os fundamentos politicos da ad- 
ministraç'io; a idéa da soberania popular tranqpa- 
recia a custo nas disposicòes d'este codigo; e,  em 
harmonia com a sua indole conservadora e tendente 
para o velho regimen, ele\avn tanto o poder central 
quanto descurava a independericia dos municipios. 
Admittida por6m como tolerarel numa epoca de 
transiç80, a Carta riao irnpediii algiimns reformas 
fiheraes, que se devem a Mousinho da Silveira, 



A este notavcl estadista 6 devido o decreto que 
estabeleceu em Portugul o primeiro systema regular 
de  admiriistraçao. Para avaliarmos as idkas que pre- 
sidiram h feitura do decrelo dictatorial de  16 de 
maio de 183'2, (n." 23), hasta lançar a vista ao re- 
spectivo relatorio. Neste notavel documento pode- 
mos ler: 

«A  legislaçao geral é tyrannica quando contem- 
pla as necessidades que nascem dos interesses cir- 
ciimscriptos das localidades; o bem commum exige 
que os cidadáos regulem por si os interesses locaes, 
porqiie são domesticas e de familia, e o legislador 
iiao pbde como elles estar tarito ao alcance do que 
Ihes co[iv8m.-Não é das attribuiçòes administra- 
tivas coristranger a liberdade do ensiiio, cujo exer- 
cicio 6 de direito natural.-Todo o individuo neces- 
sitado tem direito aos soccorros communs.-A admi- 
riistraçao não v4 rias pessoas de outras religióes ou 
seitas mais do que cidadaos; porque, sendo o negocio 
da crenqa opirii8o pcssoal, nada tem com o doniinio 
das leis riem das auctoridades. - A arbitrariedade 
na repartiçao ou lançameiito das contribuiçóes 6 um 
atteritndo contra a propriedade, e um delicto contra 

as pessoas. u - 
Essas reformas, que li30 podiam deixar de  ferir 

interesses e preconceitos, e que, sobre despresti- 



giadas pelns arbitrariedades dos prefeitos, golpea- 
vam profundamente os privilegias das aiictoridades 
judiciaes e ecclesiasticas, despertaram uma opposi- 
$80 violenta. E m  1836 jl no seio do parlamento 
surgiu tambem uma opposição vigorosa contra os 
primeiros trabalhos parlamentares sobre administra- 
Ç ~ O ,  obrigando o ministerio a ferir uma luta renhida. 

A opposição tinha por si o facto d'uma enorme 
divida publica, e o augmento do cieFcit. Mas n grande 
força moral que a auxiliava era a necessidade ur- 
gente de  reformas profundas. Ora estas reformas an- 
talhavam-se-lhe impossiveis sob o regimeri da Curta, 

e reclaniava por isso a restauraçlo da Constituição. 

Estremados os dois partidos, o cartista e o coiisti- 
tuciooal, rebeiitou em Lisboa, no dia 9 de setembro, 

uma revoliiçao inesperada contra o ministerio e coii- 

tra a Carla. 

Depois da revolução de setembro foi Passos Manuel 
encarregado do projecto de  um codigo administrtitivo 
redigido em harmonia com a Consiituiçüo de 1822. 
Este codigo, devido a um ministerio a qiie tambem 
sc deveu a Constituiçào de 1838 ,  e que si~jeitara ao 
principio electivo muitos empregos ate ahi subordi- 
nados Bs nomeaçbes regias, caiu dearrte da opposi- 
ção, de cujo seio saíii o ministerio, que, restaurando 

a Garra, decretou o Codigo Admi»istraiic.o de 1842, 



Cantado de  lutas intestinas, se n8o morto para n 

vida politica, o povo portuguez. acceitou o novo co- 
digo e com elle a atrophia da vida municipal. 

Passaram os annos. Uma experiencia triste, as 
l i ~ õ e s  dos estranhos, os preceitos da philosophia po- 
litica, as pretençóes dos rnuiiicipios, e at6 as conve- 
nieiicias do proprio poder central, obrigaram, ha tem- 
pos i1 estn parte, alguns dos nossos homens de Estado 
a deitar os olhas para o necessidade de  uma nova 

reforma administrativa. 
Mais ou menos desc&ntrnlisadorns, e mais ou menos 

sacrificadas aos acanhados moldes dos nossas institui- 
p6es politicas, apporeceram a tentar fortuna - a Lpi 
de administração civil de 26 de jiiriho de 1867, o 
Decreto de 21 de julho de 1870, e o projecto de  
Codigo Administralivo, apresentado Bs cortes em 

12 de janeiro de 1872. 



Seja q~ia l  for a reforma administrativa que hoje 
em dia se cmpreheiida, reformador algum, devemos 
confessal-o com prazer, se poderh esqiii\.;ir a fitar 
os olhos no alvo da descentralisaç30 ; e 6 tal a influen- 
ia das id6as do tempo, e 6 t ~ o  imperiosa a legiti- 
nidade dos direitos populares, que, no relatorio do 

ultirno projecto de reforma administraliva, já o rela- 
tor corifessa e reconhece a necessidade de estahelc- 
cer o governo do povo'pelo poro. Embora a alludida 
reforma, nem por si, nem pelo meio em que foi 
produzida, possa realisar o estabelecimento d'este 
governo, 6 dever dos que prezam as garantias po- 
pulares, arquivar a confissáo do poder central, e 
exigir em nome d'ella a inviolabilidade dos direitos 
municipaes. 

Entrou na consciencia de  todos a verdada da so- 
berania popular. A democracia, chamando para o 
campo dos priricipios o poder que se acastellava em 
preconceitos, e que, do meio de  uma coliorte de ja- 
nisoros, sustentava os seus preteiididos direitos com 

a logica formidavel dos patibulos e das bastilbas, n 



democracia, dizemos, esborooii o pedestal de barro, 
mas pedestal secular, em que a soberania se osten- 
tava incarnada na pessoa de um homem. A democracia 
approximou, igualou a esse homem o homem que 
fora escravo e servo mas que tinha uma intelligen- 

cio, uma vontade e um coraçao como os outros 
homens. 

Viu-se em toda a luz que o progresso 6 mentira, 
e mentira a civilisação, em todos os paizes onde o 
povo sustenta nos seus hombros o pygmcu que se 
npregda gigante e que nas folhas da historia es- 
creve com estglcte molhado em sangue: - O  Es- 
tado sou eu! 

Viu-se que o povo chegara h sua maioridade ; que 
era de direito e de necessidade entregar-llie a ndmi- 
nistraçao dos seus interesses e o exercicio de seus 
direitos, e que era preciso saldar contas com os 
tiitores que Ilie haviam dissipado o patrimonio, es- 

peculando com a ignorancia e com a fraqueza do 
maior numero. 

Os factos e a sciencia obrigaram os publicistas, 
aiiida ou menos liberaes, a traçar limites h acçiío do 
Estado; e, de estudo em estudo, de raciocinio em 
raciocinio, de facto em facto, chegou-se felizmente 
ii concluir, -que a missao do Estado não deriva da 

natureza da sociedade; que o desertvolvimento da 



acçáo popular tende a restririgir e (i inutilisar a 
ncçtio do Estado; e que todo o homem, sem dis- 
tiiicções presumidas, tem direito a fazer parte do 
governo geral e particular da sociedade. 

Tirada esta conclus~o de premissas inconcussas, 
a descentralisaç80 administrativa deixou de ser um 
problema, para se converter no reconhecimento de 
um direito e de uma necessidade. 

A sociedade póde e deve dispensar os cuidados 
que o Estado pretenda ter pelo bem material dos 
cidadàos. Quando o Estado tenta augmentar a pros- 
peridade da naç80, promovendo a assistencia publica 
e os estabelecimentos de caridade, estimulando o 
commercio e a industria, e ingerindo-se em todas 
as operacoes a que esttí ligado o bem-estar material 
de um povo, estabelece-se em primeiro logar uma 
urciformidade nociva. 

aA diversidade que nasce da união de muitos 
iirdividuos, diz Humboldt (Guilherme), constitue o 
maior dos bens que a sociedade póde alcançar; e essa 
diversidade vai crescendo, B proporçso que diminue 
a intervençào do Estado.)) 

O individuo, .que nos seus actos sente a acçgo 
poderosa e fatal do Estado, ntio desinvolve jtímais 
toda a força e toda a energia morai que elle sente 
no fundo da sua individualidade. A responsabilidade 



e o merito foi sempre o incentivo do trabalho verda- 
deiramente fecundo e verdadeiramente civilisador. 

E no emtaiito as affirmaçóes mais absolutas da lei 
natural, as verdades mais axiomaticas, e os precei- 
tos mais simples do direito politico, quando se invo- 

cam em abono das pretenções democraticas, encon- 
tram de rosto as perplexidades, as coriternporis~çòes, 
os meios termos dos homens que se dizem essencial- 
mente praclicos. iIffronta-os e intimida-os aqiiillo 
que desconliecem; e, quando os vemos oscillando 
eiitre o passado e o futuro; quniido os vemos tcii- 

tando equilibrar-se lia rorda bamba da politica con- 
servadora, e quaiido Ities riotamos a impossibilidade 
de  lavrarem um programma definido e fraricnmerite 
social, elles respontleni-rios, architectando objec~òes  
rio terreno a lagadi~o das rircumstancias c couve- 
niencias da actueilidade. 

O povo, dizem elles, não esth preparado parti ns 

grarides rehrmas,  especialmciite para ac1ut:llas que 
lhe depositem o goverrio nau mfios. 

Aos que, h minpiia de razòes solidas, exhibem 
estas, só diremos: esperai pois que os goveriios cen- 
tralisados preparem o povo, e chegareis As caleodas 
gregas, primciro que o povo seja soberaiio, e que o 
homem seja homem. Mas áqirelles, para quem o priri- 

1 cipio do justo vale alguma coisa, Bquelles que prezam , 



a corisagração da responsabilidade humana, hquelles 
que reclamam a abolição de todos os privilegias, 
hquelles que apostolam a inviolabilidade da persona- 
lidade humana, áquelles que acceitam todas as ma- 
nifestaçnes possiveis do direito de  liberdade, a csses 
nao B necessario repetir-lhes que o Estado, em vez 
de sacrificar a uma unidade complexa e forçada a 
variedade infinita das forças individuaes, deve limi- 
tar-se A siia acç8o de garaiilia, não consen~irrdo que 
o direito individual seja offendido pelo direito com- 
nium, nem o direito de  todos pelo direito de cada 
homem; a esses oòo repetiremos que, onde se riáo 
acata o principio da desceritralisagáo, o governo pode 
estar nas màos de um, de  poucos, e talvez de muitos, 
mas nunca nas mhos de todos. Ora, o governo nasmaos 
tle todos, o governo do povo pelo povo, B a formula 
da democracia; e a reforma administrativa, em que 
se imprimir o cunho dessa formula, ser8 liberal porque 
serh democratica; mas se ella na0 for o desinvolvimeiito 
natural e logico da mesma formula, negará á vida lo- 
cal todas as condiçces de liberdade e todas as coridi- 
çóes de  progresso : ser8 um crime de lesa-democra- 
cia e conseguintemeiite um crime de  lesa-civilisação. 

A vida politica e liberal dos povos modernos po- 

demos afoitameiite avangar que se cifra na vida mu- 
nicipal. O municipio 6 o coraçáo do organismo so, 



cial: d'elle partem as arterias que levam actividade 

e movimento a todo o corpo da sociedade; quando 
a sociedade estaciona e definha, 4 porque o odio ii 

liberdade ou a ignorancia do direito inoculou nesse 
centro d e  vida o veneno das oppressóes. 

Nóo se imagine porem que o moximo respeito 
pelas liberdades municipaes, e que uma reforma ad- 
ministrativa sabiamente descentrnlisadora realisaria 
todas as aspirações dos amigos da liberdade: ria 
graiide obra do progresso cooperam diversos e po- 
derosos agentes, mas das forças do muriicipio deriva 
uma cooperacão ti10 energica, que, sem ella, se des- 

conjunctariam todas as pedras do edificio. 



[)e 180 levantada importancia e de  tal gravidade 
B o principio da descentralisação administrativa, que 
urna eriorme responsabilidade cabe a todos aquelles 
que, tentando reformar a administraçao, deslembram 
esse principio, e enfraquecem os locaes, ro- 
bustecendo o poder central. 

Encarecendo o principio da descentralisação, pa- 
rece que nos encontramos com uma opiniâo que sc 
acha consignada rio relatorio que precede a reforma 

apresentada 6s cortes em 12 de janeiro. 
-«As differentes escolas,- diz o relatar,- dis- 

putam a preferencia entre a centralisaçõo e a descen- 
tralisaçúo. A controversia iriteressa pouco no campo 
da  theoria ... »- 

N6s intendemos que iriteressa muito, talvez tudo. 
O direito niio se realisa ria sociedade instinctiva- 
mente, casualmente: estudamol-o, determinamol-o, e,  
quarido nos vedam o seu exercicio, extraimos da ~heo-  

ria forças bastantes para o levantar acima daquelles 
que o desprezam e insultam, e para converter numa 

verdade practica o que era uma verdade ttieorica. 
*(i* 



S e  a questóo da descentralisaçao pouco impor- 
tasse no campo da theoria, não seria difficil justifi- 
car-se a mais despotica e a mais absurda das refor- 
mas administrativas, porque sem custo se descobri- 
riam na vida practica do povo defeitos e abusos que, 
embora Gllios de  circumstanciar estranhas 6 inicia- 
tiva local, aboriassem as exiguidades e as arbitra- 
riedades da reforma. 

Nao se nos estranhe a contiss8o de  que tivemoa 
sempre muita f6 na força das tiieorias: as theoriag 
preparam as ievoluçbes, e as rcvoluçòes siío os anrieis 
da cadeia infinita do progresso. 

O não se havcr estudado scriariiente a theoria da 
desceiitralisaçào facilitou em França o systema ceri- 
tralisador do primeiro Imperio e da RestauraçBo; e 
foi preciso que os excessos de uma centralisaçáo çres- 
cente impressionassem sobre niodo homens de diver- 
sos partidos politicos, como Villèle, Benjamin Con- 
staiit, Chateaubriand, Corbières, Koyer Collard, para 
que estes publicistas consagrassem estudos attentos 
a tiieoria da desceritralisaçilo. Uma parte d'esses es- 
tiidos vingou para logo em fructos: o governo da  
Kestauraçiío caíu demite delles, e uma simples dis- 
cussuo d'um projecto de garaiitiiis muriicipaes accen- 

deu a revoluç~o de julho de  1830. 
E nao d s6 neste ponto que nos vemos em desac- 



cordo com o autor do alludido relatorio. Propondo- 
nos porem eiicarar este seu trabalho, e a respectiva 
proposta de lei, exclusivtimente sob o ponto de  vista 
dii  descentralisaçao e das garantias muriicipaes, náo 

logrikmos por agora a opportunidade de  accentuar 
todos os pontos em que se nos afigura haver molivo 
para reparos. O que por certo não contraria o nosso 
plano, nem se desvia do nosso fito, é o reparo que 

nos cumpre fazer áquella proposiçso, tão arrojada 
como falsa, e que 15 a synthese de  quanto posso di- 
zer-se contra a autonomia mrinicipal e a favor da tu- 
tela que os goveriios centralisados exercem sobre os 

municipios, suppondo-os obra sua, e pretendendo 
condemnal-os a uma eterna merioridade: 

-«Ngo é o miinicipio uma associayão natural. n - - 
Estas pa la~ras  representam ideas qiie já conde- 

mnfimos ao traçar as primeiras linhas d'este táo ra- 
pido, quanto incompleto estudo de direito admirii- 

strntivo. 
1)a proposição citada segue-se conseqrientemente 

quc uma reforma ndministrntivn poderia crear a vida 
local, - sirvamo-nos das palavras do relator. Mas 
como o direito absoluto de  associação vale alguma 
coisa para aquelles que no campo da philosophia po- 
litica procrrram levantar os factos da vida social dos 

povos h altura dos grantles factos da corisciencia hu- 
. . 



mana, tal proposiçilo niío comporta uma impugnaçiio 
demorada, porque desfallece perante um mediano co- 
nhecimento da historia, e perante as leis mais conhe- 
cidas da sociologia moderna. 

Todos os escriptores, que sobre as instituiç8es mu- 
nicipaes t&m feito um estudo mais ou menos profundo, 
accordam em ideas diametralmente oppostas h id6a 
que vimos combatendo. Como a questão tem um lado 
historico, não ser& desaire nem vaidade abonar com 
opiniões de força a Iiumilima opinião de quem escreve 
estas linhas: entre os mais valiosos e mais conscien- 
ciosos estudos Iiistorico-administrutiros, que nesta 
hora nks e dado ter b vista. nem Thierry, nem Ale- 
xandre Herculano, nem Içlichelet, nem Sismoridi, 
nem Vivien, item Tocqueville, nem Colmeiro, nem 

Pougnet. escreveram jamais que o municipio não B 
uma associaçâo natural. 

O proprio Simiot, que escreveu brilhantes pagi- 
rias para defender a alliança hibrida da centralisaçso 
com a democracia, Simiot, um dos mais convictos 
evangelisadores do credo centralisador, esse mesmo 
confessa : - « A  commuria teve sempre uma existen- 
cia propria que mibter coriservar, nRo sómente por 
amor tí tradição, senão tamhem porque em seu seio 
surgiram interesses collectivos, reaes, seculares, pa- 

trimoniaes, por assim dizer, e que, apesar da sua 



inferioridade relativa, se tornarem uma especie de  
propriedades, erguidas pelo tempo B altura de inte- 
resses sociaes. »- 

Nóo pensou assim, e ainda mal, o ministro que em 
12 de janeiro de  1872 apresentou ás nossas cortes 
um projecto de Codigo administrativo; e, como co- 
rolliirio do seu falso principio, escreveu no respectivo 
relatorio: - «Adaptei a Brea do concelho A da co- 
marca. »- 

S e  a lei pode, sem o expresso consentimento dos 
povos, adaptar a área do concelho B da comarca, a 
lei pode, por força de  consequencia, aiinexar ou 
extinguir conCellios, e pode, como consequencia final, 
abolir o direito de  associaçilo! Mas esta consequen- 
cia é ridiculamente absurda, porque as premissas 

tambem o sBo. 
O melhoramento da administração, invocado para 

justificar o alargamento das áreas municipaes, é um 
argumento contra que se levanta a razso e os factos. 
Pode num pequeno municipio abundar o pessoal iie- 
cessario para a administração, e escassear esse pes- 
soal em vastas circ~imscrip~6es. NBo referiremos 
exemplos de  casa, que damos por coirhecidos. 

Alguns estados da America do Norte, como o 
cstado de  Oregon, e alguns caritões da Suissa, como 
o canta0 de  Zoug, têm milito menos populaçóo do 



que a maior parte de  cada um dos nossos districi 
E, certo, tringuem dirb que a administração em PI 
tugal sobreleva vantagens h administrayao publil 
nas duas mais florescentes republicas do mundo. 

Concordamos em que alguns dos nossos munici- 
pios se náo tenham convenientemente administrado 
A respoirslibilidade cabe em parte aos proprios go- 
vernos; as forças e a energia dos iniitiicipios terli 
sido muita vez esgotadas pelos caprichos de uma po- 
litica facciosa; os delegados do poder central tCm 
suscitado lutas e promovido a divisão no seio da vida 
local; e depois a administração geral, a administra- 
680 do estado, 6 qual os interesses e os recursos 
municipaes siío a miude sacrificados, têm resvalado 
em descreditos e escandalos de tal monta, que os 
muriicipios serttem-se entorpecidos pelo mallogro de  
suas fadigas, pelo desaleiito, e sobre tudo pela des- 

creriça. 
-nSe a niti administração, poiideravam acerta- 

damente ha poucas semaiias os vereadores de  um 
muriicipio da nossa provincia da Beira, se a mb ad- 
ministraç80 justificasse a extincção de  algiins muni- 
cipios, o primeiro dever do gabinete era propor a 
ari i~exa~iio de P~trlugiil a Castella.)) 

O projecto de  Codigo administratiuo de 12 de 

janeiro, fazendo coincidir a 6rea dos concelhos com 



a das comarcas (artigo 2."), e fazendo deperider da 
lei a circurnscripç30 dos concelhos (arligo 3 . O ) ,  6 

neste ponto menos liberal que a Lei de administra- 
ção civil de 26 de junho de 1867, e rniiitissimo 
menos que o Decreto de 21 de julho de 1870. Ad- 
mittida n tentada iiiiiformisaçito das eircumscripçòes 
municipaes, esth por colierencia justificada a dispo- 
siga0 do artigo 98.O, em que se /%a o numero dos 
vereadores de cada camara, tí parte as excepções do 
$ uiiico, excepçòes peculiares a todo o systema cen- 
tralisndor. 



Para que se logre uma liberal e solida organisit- 
cao dos poderes municipaes, parece-nos que n8o de- 
verh nunca omittir-se um demorado estudo sobre i1 

constituiçáo das autoridades municipaes, sobre as 
suas attribuições, e sobre as relações em que pos- 
sam ou devam estar com as auctoridades superiores. 

O arligo 196.' do projectado Codigo diz, relati- 
vamente ao magistrado municipal : 

- a 0  administrador do coricelho 6 nomeado por 
decreto do governo sobre proposta do governador 

civil e presta juramento nas m8os d'este magistra- 
do. »- 

Os artigos 'L03.', e seguintes, combinados com o 
artigo 101 .O, mostram-nos que o administrador do 
concelho, embora commissario do poder central, tem 
a seu cargo funcqbes intima e exclusivamente liga- 

das aos interesses do municipio. 
Ora, para niío reriegarmos os principios que es- 

tabelecemos sobre a desceiitralisaç30 administrativa, 
e para nos associarmos aos votos da escola demo- 

cratica, desejaramos que o magistrado municipal, 



em vez de  ser creaç8o dos poderes superiores, saísse 

do suffragio popular. 
NBo 4 pretençao exagerada  a que enunciamos. 

Tem por si as velhas tradições municipaes ; acosta-se 
6 sciencia administrativa ; e, para que se nao diga 
que carece de  exemplos na actualidade, bastará lem- 
brar que, bem perto de  n6s, nas provincias Vascon- 
gadas, os povos tCm conservado a antiquissima fa- 
culdade de eleger os seus administradores. 

E. no emtanto, a reforma proposta parece ter na 
mais elevada conta o principio electivo. Admittindo, 
e iiem o podia deixar de admittir, que os corpos 
administrativos são eleitos pelos cidadãos que tem 
direito de  votar, estabelece no artigo 2 6 8 . O  a regra 
seguinte : 
- nS:io elegiveis todos os eleitores que souberem 

ler, escrever e contar.))- 
Todos sabemos que o suffragio unitersal B um dos 

artigos do programma da democracia. Sabemos que 
pelo sufTragio universal se procura realisar a iiiter- 
vença0 do povo na governacão publica. Sabemos que 
o povo 6 constituido pela somma de todos os çida- 
dsns, sem distincção de categorias riem de classes, e 
que por conseguiirte h soberariia popular anda an- 

nexo o suffragio universal. E todavia o suffragio 
universal 1180 4 um direito t8o absoluto, que as 



proprias coii~enieiicias da liberdade ngo aconselhem 
algumas vezes o regiilameritaçáo d'esse direito. Ver- 
dade 6 que a maior parte dos modernos goternos re- 
presentativos t&rn dado ti esia regulameritaç30 as pro- 
porções de uma restricçao tal, que o direito de suf- 
frngio tem-se a miude convertido num privilegio, hn- 
seado niim dado capital ou rendimento, ou fuiidado iios 

diplomas officiaes de uma capacidade talvez ficticin. 
O auctor do projectado Codigo admitaistratiao, 

n8o podendo esquecer que os factos h80 desmentido 
as reclamações do direito, deseja que a lei amplie 
a effectivaç30 da represeritaçlio popiilar; v& porem de 

face as disposiqões anachronicas da nossa lei funda- 
meritnl, e os escrupwlos conslitucionaes vedam-lhe 
at6 o levaritar controversia neste ponto. Mas, se 1180 
ampliou quarito desejava o direito de eleger, disse-nos 
que a elegibilidade exigia apenas o saber ler, escre- 
ver e contar. 

N6s que náo estamos legislando, e que por isso 
- talvez - n8o temos escrupdos constilucionaes, 

consagraremos ao menos duas palavras h controversia 

,Iludida. 
Conceder-se o direito de eleitor e e faculdade de 

eiegivel a quem sabe ler, escrever e contar, 6 de si 
uma prova de que esta0 diante dos olhos os direitos 
t: as populares ; quando porem o poder le- 



gislativo haja de lariçar essa concessão ao miindo dos 
factos, iiiio lhe digamos que tal realisaçóo do suil'ra- 
gio universal B a ultima palavra de scieocia politica. 

No estado actual da organisaçao do ensino cntre 
ubs, n8o é liberalidade extrema o conceder o exer- 
cicio do direito de suffragio a todo o cidadso que 
sabe ler, escrever e coiitar. A instrucção acha-se 
tiio escessíimente diffundida, que facil serh depara- 
rem-se-nos homeris probos, experientes, e com inte- 
resses ligados a uma boa administração das coiscis 
publicas, mas sem a instrucção que o lei exigiria do 
eleitor. Achatido-$e, demris d'isso, as ultimas cama- 
das poptilares desalumiadas de uma iristrucção regu- 
lar, o sufiragio uiiiversal seria meiitira, seria meritira a 
representaçáo popular, porque uma parte riumerosa 
da sociedade ficaria legalmente inhibida de exerceros 
direitos inherentes tí soberania collectiva e individual. 

Mas, por outro lado, tornar elegivel c, analpliabcto 
para os cargo9 mais importantes da governaçáo pu- 

blica, seria um desatino politico de tiío graves como 

tristes consequeiicias ! 
Para se tornar, neste ponto, effectiva a alliançit 

do interesse publico com o direito individual, para 
que o suffragio seja universal, 6 necessario que seja 

iiriiversal a iristrucçâo; mas, para uriibersalistir a iri- 

strucy80, 6 necessario tornal-a gratuita e tornal-a 



obrigatoria. Quando a instrucçao for obrigatori 
gratuita, todo o cidadao, desde o capitalista e o 
trado ate ao proletario, reunir8 conscientemente I 

si a qualidade de  eleitor h de elegivel. 
Rejeitamos hoje o censo como base do suffragic 

porque sobre esta base tem-se erguido o privile;i,> 
a tyannisaçáo e o monopolio. Mas genernlisada 
instriicção, reformadas as instituiçóes politicíis, e g;r - 

rantidos todos os direitos individuaes, não haver(] 
cidadão que não veja no seu trabalho uma propriv- 
dnde inviolavel e fecunda. Poderemos então universii- 
lisnr o imposto, e da solidariedade de todos os iri- 
teresses subiremos a verdade da seguinte lei : - 
todo o contribuinte, que sabe ler, escrever e contar, 
B eleitor c elegivel. 

Pretendendo a universalisaçóo do imposto, r180 
queremos que a pequena propriedade seja gravada e 
vexada com as exigencias tributarias : queremos a 

proporciorialidade do imposto, e queremos que uma 
pequenn moeda de  cobre lanfada pelo proletario no 
cofre publico lhe d6 tantos direitos a ser cidad80, 
corno o punhado de oiro com que o capitalista re- 

tribue os serviços que o Estado lhe presta. 
Repetimos pois : o suffragio universal deve ser 

precedido pelo imposto universal e pela instriicção 
iiniversal. 



A instrucç80, como acertadamente observa um 
piiblicista contemporaneo, 6 ao'mesmo tempo um de- 
ver e um direito : a todo o homem assiste o dever de  
se instiuir, o direito a instrucç30, e o direito de  
ensinar. 

Na base de todas as questões que agitam o mundo 
moderno ha sempre uma quest3o capital, a da iri- 
strucção. A experiericia evidericeia-nos cada dia que 
a liberdade e a prosperidade dos povos cresce e 
alarga-se proporcionalmente á instrucçào que vão ad- 
quirindo. 

Itesolvido ha muito o problema da soberania, e 
restabelecido o imperio da egualdade e da dignidade 
humana, todo o homem, em face dos seus deveres 

e dos seus direitos, precisa, para exercer estes e 
cumprir aquelles, corihecer uns e outros, conhecer-se 
a si, e dar á sua actividade uma direcçfio racional. 

Do dever da instrucção deriva a riecessidade de 
a tornar obrigaioria. Não ha liberdade de ignoran- 
cia, porque náo se justifica a liberdade de faltar a 
um dever. 



A vida do homem 4 uma cadeia de deveres sociaes ; 
o homem nasce pois com direito 6 instrucçõo indis- 
pensavel para o desempenho d'esses deveres ; e, airidi) 
que a fortuna espalha desigrinlmente seus dons, 6 ne- 
cesserio que o pobre nto seja condemnado 5 igtio- 
rancia ; e que a instrucç80 seja conseguintemerite 
yratuita. 

Quando reconhccernos em n69 R liberdade de pro- 
curar, para o exercicio de um direito e paro o cum- 
primento de um dever, os meios mnis proximos e mais 

efficazes, reconhecemos que a grande lei economicn 
da concurrencia justifica e reclama a liberdade do 

ensino. 

O ensino, racionalmente considerado, ser8 grn- 

tuito e livre, e obrigatoria a iristrucç80. 
A liberdade de ensino presuppbe a descentralisa- 

çóo; e, embora a instruceào seja uma necessidade 
que se levanta ao lado de cada homem, e tome por 
isso um caracter geral que a distingue das neces- 
sidades locaes, não rejeitemos em cheio a doutrina 
dos que advogam a completa descentralisaçáo da in- 
strucç80. 
Num paiz em que o monopolio das corporaçóes 

e dos governos comprimiu e viciou a educaçao po- 
pular, e em que a escassez dos recursos materiaes 
n8o permitte rapidos melhoramentos e largas despe- 



sas, 6 impossivel descentralisar-se desde ja a instruc- 
ç8o siiperior, e ainda a secundaria. Não podemos 
todavia abranger nessa impossibilidade a instrucçao 
elementar, ou primaria. A questao limito-se apenas 
a julgar da conveniencia ou desconvenicncia desta 
descentralisação. 

Afirma-se geralmente, ainda mesmo entre os se- 
ctarios mais intransigentes do principio da descen- 
tralisaçllo, que descentralisar a instrucçao 6 n8o s6 
contestar-lhe o seu caracter de interesse social, mas 
tambem sujeitar a direcçoes suspeitas e caprichosas 
o que podia ser regulado por uma lei geral, liberal- 
rnetrtt: pensada e liberalmente executada. N69 po- 
rem, tomando por vereda opposta, juramos a han- 
deira da minoria. 

A suspeita que itispiram as direcções particiila- 
res pode, e mais fundadamente, iiispirar-nol-a a di- 
recçào geral do Estado. Quem nos assegura da per- 
sistencia d'uin governo liberal e empenhado no pro- 
gresso da instrucç80 e de que amanha um ctarismo, 
tão poderoso como anti-liberal, niio erguer6 sobre 
116s a espada de L)amocles, dizeiido aos que procu- 
ramo bem e a verdade - n8o passareis d'aqui - ? 

Cma das nações mais cultas da Europa e do 
mundo vem, neste ponto, robiistecer-nos a convic~óo. 

O Conselho Nacional da republica hclvetica, pau- 



cas semanas ha, no dia 20 de fevereiro, rejeitou a 
ingerencia da Confederaçâo na reorganisaçso e fis- 
calisaçao da  instrucç80 primaria, deixando esta in- 
gerencia B legislagilo dos cantóes. 

Achemos pois liberal e descentralisadora, ainda 
que incompleta e vaga, a disposiçao do n.' 4.' do 
artigo 103.' do projecto de  reforma administrativa. 
Queremos que o municipio, fundando estabelecimen- 
tos de instrucçâo, possa ter escolas exclusivamerite 
suas, e independentes du regularneritaç80 geral do 
ensino publico. 

Mas, objectam-nos, desceritralisada a instruc@o 
elementar, bem pode ser que lima dada localidade 
confie a inílriericias ecclesiasticas a direcç8o da escola, 
e vai nisso um grande perigo para as instituições 
liberaes e para o futuro da sociedade. 

Concedendo que as autoridiides mrinic+aes se 
desviem, uma vez por outra, do caminho que o seiiso 
o a discri~80 indicam neste campo, observaremos 
que o ensino religioso não entra em o nosso plano 
de  instrucção elemeiitar. No seio da familia, ou no 
presbyterio, 6 que devem assomar os primeiros fru- 
ctos do ensino rcligioso. Desde que se comprehenda 
que o fim da instrucção é todo social, e que a reli- 
gi80, sendo do dominio exclusivo da coriscieticia, n8o 

tem nada de commum com as leis da administraç80 



geral ou local, n8o vemos perigo em que ti direcçáo 
de uma escola concorram individuos de encontrados 
sentimentos religiosos. 

Depois, a descentralisação da instrucção importa 
comsigo a descentralisação de serviços, e por con- 
seguinte a modificação do imposto. A municipalictíde, 
criasdo as escola3 que julga necessarias, e cujíts des-. 
pesas O municipio comporta, &tenua as cor~tribuiçóes 
gemes do Estade, e levanta as contribuiçbes muni- 
cipaes ti altura exacta das. despesas por qae se obriga. 



No citado artigo da riovo reform,a administrativa 
deixa-se tombem h cumpetencia da camara muriici- 
pal n crenç8o de estabelecimentos de beiieficericia. 

A theoria da beneficeiicia publica tem estreitas 
relaçóes com a theoria da instrucçao. 

O direito h instrucçào e o direito h existencia 
seguem caminhos parallelos, e tem proximarneiite a 
mesma hiatoria. 

Keconheceu-se que a beneficencia particular, a 
caridade, embora filha de sentimentos elevados, e 
abençoada muitas vezes nas mansardas da miseria, 
nào dispensava na sociedade a beneficencia legal, a 
assistencia publica. 

A infanciu desprotegida, a decrepitude indigente, 
e o infermo sem recursos, t&m direito a que a so- 
ciedade, reconhecendo a fraternidade e a solidarie- 
dade humana, Ihes facultem os auxilios de que ca- 
recem. 

A esmola de homem para homem 6 mais do que 
licita, e iouvavel, e mal avisado andaria quem tentasse 
crear-lhe embaraços; mas a esmola, incompativel 



com os sentimentos da digoidade individual, e capri- 
chosa e desigual em matar a fome e velar a nudez 
do iridigerite, tende a limitar a sua a c ~ á o  onde quer 
que progride e se desinvolve a assistericia publica. 

Depois de  mostrarem que a assistenria publica 
deve ser ig~ial e completa, o mais possivel, para 
todos os necessitados, e o menos orierosa que ser 
possa para todos os membros da associa~80 nacional, 
decidem-se muitos pela centralisa~áo da assistenria. 

Escasseia-nos o tempo neccssario para responder 
a todas as razões qiie se allegam em favor de uma 
tal centralisayão. Ponderaremos simplesmente que 
R uniformidade do governamentalismo, applicada R 

assistencia publica, n lo  se casa com a variedade c 

com a srisceptibilidad<: das miseriau hiirnarias. 
Onde se cetitralisnr a assistencia publica faltarli 

o corihecimerito das verdadeiras necessidades, fiiltiirli 
u ~uiiiizc;irncnto dos effeitos produzidos pelos soccor- 
ros piiblicos; e a extinrçso de assistencia sera o re- 
sultado final dessa centralisação. 



A desceatralisoção que  reclamamos para a instruc- 
ção e para a assistencia, reclamamol-a tambem para 
os trabalhos publicos. E m  França, onde tem sido 
excessiva a centralisaç8o em meteria de  trabalhos 
publicos, ha apenas construidos 1:63 1 hectares de 

canaes riuma superficie de perto de  53:000 hecta- 
res. Esse excesso tem-se reflectido na viaçáo publica, 
a tal ponto, que a Inglaterra possue em linhas fer- 
reas o duplo e a Allemanha o triplo do que a Franca 

possue. 
Na Inglaterra e nos Estados-Unidos, as industrias 

locaes, libertadas da ceritralisação administrativa, as 
associaçaes particulares e as compenhias, t&m por si 
realisado melhoramentos e interesses, de  todo o ponto 
impossiveis num paiz paralisado pela centralisação 
dos trabalhos publicos. 

A primeira desvantagem desta centralisação recáe 
impiedosamente sobre as classes laboriosas; a segunda, 
e todas recaem sobre a liberdade em favor do mo- 
nopolio, pois que o Estado intervem rias emprezas 
que os cidadaos podem tomar a seu cargo, e offende 



a liberdade das associações, coiislituidas para a exe- 
cuç8o de trabalhos de utilidade publica. 

Vemos excessivamente restricta a disposiçáo do 
n." 13." do artigo 103 da reforma administrativa 

ultimamente proposta 6s camaras ; desejaramos que 
a faculdade ahi  deferida aos corpos municipaes, 
abrangesse a viaeiío, e todos os trabalhos publicos 
que niío possam separar-se dos interesses do muni- 
cipio; pretenderamos que esses corpos podessem li- 
vremente escolher os arquitectos e os directores das 
obras locaes, independentemente das formalidades 
da administraçáo geral ; e exigem as leis economicas 
que se iiáo embarace o capitalista tias emprezas a 
que se arriscar e de que possa dimanar utilidade 
publica, nem se opponham estorvos 4 acç8o das as- 
sociaqbes operarias. 



Não quadra ao nosso plano, nem o tempo riol-o 
perinilte, estabelecer um confronto miiiucioso de to- 
dos os direitos muiiicipaes com a orgariisação e as 

altribuiçbes consignadas na reforma admiriistrativa 
a que vamos alludindo. Eticarhmos esta reforma sob 
o ponto de  vista da descentralisaçào, e ,  sem mirar a 
desinvolver planos de futuras reformas, demoranio- 
rios alguns momentos naquelles ramos da administrfi- 
çtio sobre que mais se ventila a questão da descen- 
tralisação, c em que a citada reforma dava margeni 
u reparos. Náo tractamos das relações da acção 
administrativa com o imposto, com a policia, com a 

agricultura, com o commercio, por rião desfitarmos 
a mira que se nos erguia ao diante, airida que ao 
riosso trabalho se encorporariam mais largas e mais 
profundas considerações, se, melhores seareiros, po- 
dessemos respigar no vastissimo campo da publica 
administraçao os fructos que a sciencia reserva aos 
seus eleitos. 

O caracter generalisador d'este modesto trabalho 
nâo se coaduna com o estudo demorado e attento 



dos diversos systemas que se hão a ~ c n t a d o  para clas- 
sificar os interesses e determinar os que pertencem 
exclusivamente á administraçso geral e os que siIo 
da competencia dos poderes locaes. Temos por dif- 
ficil, e sobre maneira perigoso,? o tratar uma linha 
divisoria, e como que fatal, entre duas ordens d e  
interesses's que está ligada a vida da sociedade. Se4 
a traçassemos hoje, teriamos Amanhã, por virtiiap 
do desinvol~imento individual e local, de distanciar 
a halisa e chamar para o dominio da administraqao 
loral interesses que haviamos confiado á ndminis- 
traqão geral. A vida politica e economica dos povos 
vai progressivamente simplificando a acção do Estado, 
e afastando as influencias do governamentalismo uni- 
tario. Piignar pela descentralisação em tudo apuillo 
em que o municipio pode dispensar a intervenção do 

poder central, irideperidentemente das classificações 

de  iriteresses, C secundar as aspiraqões dos povos, 
ser\ir o progresso, e traballiar pelo fiituro. 

Talvez não podessemos hoje prosperar no meio 
de uma completa descontralisa~áo. Prepare-se toda- 
via o terreno, e a justiça irá vingando em fructoci. 

Um homem do nosso tempo, o mais no- 
tavel reformador da Economia politica, tão odiado 

por nqile\ le~ que o n8o compreheodem, como vene- 
rado por todos os que tem na alma a intuiçao do 



futuro!, e no coração cr rmior B juetiqa, Prondhon, ;i 
popasito da  sua theoria do impmto, esmeria : 

-aAs nações devem aarcher &ora hvaate, giiia- 
das pela direita e pela sciencia, e n8o peta raziio do 

Estado : esta maxima 6 eseencial 9s sociedades rno- 
dernas. n- 

Tentemos pais sempre levantar-nos h altura do 
direito e da scieneia ; e, quando o governo do povo 
pela povo tiver consolidada o triurnpbo pleno bd 

democracia, erguer-se-hão, sio seio da futura oiga- 

niseçao social, a1tibi.e~ d seiencia que alumia e ao 
direito que resgata. 

FIM. 
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